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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 44/2023
Encaminha indicação de Projeto de Lei que institui no calendário municipal o evento da Feira de Etnias
Documento 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada a sugestão de Projeto de Lei, em anexo, para que o Executivo Municipal institua no  calendário do Município o evento da Feira de Etnias. 
JUSTIFICATIVA
                       Justifica-se que a partir da indicação vigente, pretendemos viabilizar o retorno do evento Feira de Etnias, contribuindo assim para valorização e difusão dos povos à comunidade local.
  Salientamos a importância desse evento de forma a estimular   o conhecimento da diversidade de cultura dos diversos povos, pois é o momento em que se expõe parte da história, costumes das diferentes etnias existentes em nosso município.
Uruguaiana, 06 de abril de 2023. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
PROJETO DE LEI Nº _____, DE 06 DE abril DE 2023 
Institui no calendário do município de Uruguaiana a Feira das Etnias 
Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do município a Feira das Etnias, a ser celebrada, anualmente, na  semana do dia 29 de maio, data essa em que se comemora a emancipação de Uruguaiana.

Art. 2º O período tem como objetivo homenagear as etnias formadoras da sociedade, bem como criar mecanismos de divulgação, valorização e preservação das diferentes manifestações culturais étnico-regionais no município.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal, no âmbito de sua competência, assegurará os meios eficazes à promoção de ações sociais, culturais e educativas, por meio de feiras, festivais, palestras e quaisquer outros meios pertinentes, relacionados à valorização e respeito das diversas culturas e da diversidade étnico-racial.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                      Uruguaiana,  06 de abril de 2023.
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada do Republicanos
JUSTIFICATIVA

       A partir da norma vigente, pretendemos viabilizar o retorno do evento Feira de Etnias, contribuindo assim para valorização e difusão dos povos à comunidade local.
                    Salientamos a importância desse evento de forma a estimular   o conhecimento da diversidade de cultura dos diversos povos, pois é o momento em que se expõe parte da história, costumes das diferentes etnias existentes em nosso município.
                É preciso despertarmos o interesse em conhecermos mais  sobre as particularidades expressivas de cada nação, de maneira a promover, divulgar e resgatar  a nossa própria identidade.
                   Em razão desses motivos é que estamos solicitando a volta da feira de etnias como um incentivo a mais em nossa cultura e na vida de todos aqueles que fizeram parte de nossa história. 
                Pelo exposto, peço aos nobres pares o acolhimento e a aprovação deste importante Projeto de Lei.
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada do Republicanos
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